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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 10 de maio de 2017.

OFÍCIO G.S. n.º 2.333/2017
(SIALE/SES n.º 384/2017)

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL nº 146/2017), que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde o Requerimento de Informação nº 146, de 2017, de autoria do Deputado Marcos Damásio, solicitando as seguintes informações:
1. Existe alguma previsão de entrega de ambulâncias para São Paulo por meio de Programa Federal? 

2. Se positiva a resposta, quando deve ocorrer esta entrega e quais são os critérios adotados para a distribuição destes veículos entre os municípios? Quantos municípios podem ser contemplados?

3. Cidades pequenas estão na lista para serem contempladas? Taguaí está entre elas ou pode ser incluída?

4. Existe algum Programa Estadual ou outro tipo de ação do governo estadual para entrega de ambulâncias? 

5. É possível listar estes programas, qual a previsão de entrega, quantidade de ambulâncias e quantas cidades devem ser contempladas?

6. Quais os critérios de escolha das cidades em cada um desses programas?

7. Cidades pequenas estão na lista para serem contempladas? Taguaí está entre elas ou pode ser incluída? 

Sobre o assunto, após consultar os órgãos técnicos competentes desta Pasta, informo que, tendo em vista a publicação do Decreto nº 62.409, de 02 de janeiro de 2017, que “Estabelece diretrizes e restrições, aplicáveis no exercício de 2017, para as despesas que especifica no âmbito do Poder Executivo”, estão suspensas, dentre outras, as despesas relativas à aquisição de imóveis e veículos.

Diante do exposto, no presente momento, não há previsão para entrega de ambulâncias para o Estado de São Paulo, inclusive ao município de Taguaí, motivo pelo qual, os pedidos encontram-se devidamente cadastrados nesta Secretaria. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)

DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao
Excelentíssimo Senhor
DR. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil
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